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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 031/2000 

Nomeia alunos da Guarda Municipal de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

• - CONSIDERANDO terem preenchido os requisitos do Art. 19 da 
Lei Complementar n° 005/91 

CONSIDERANDO o inicio do Curso de Formação de Guardas 
Municipais, em regime de tempo integral 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados na função de Guardas Municipais na 
condição de alunos, com salários conforme preconiza a Lei Complementar n° 005/91, pelo 
prazo—de 60 (sessenta) dias contar de 01 de março de 2000, as •pessoas abaixo 
relacionadas, aprovadas na primeira fase do Concurso Público respectivo. 

NOME 	 DOCUMENTO 

' SEXO MASCULINO 

ANTONIO JOÃO VANONI CARDOSO 
ROGÉRIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
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NORBERTO ALONSO NETbk "lietar 	oaA, DIONISIO AUGUSTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 
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Ar-t. 3°. Revoga as disposições em contrário. 

_ AÇO MUNICIPAL, m 15 de março de 2000. 
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